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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
fST ADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI n9 733/80 

6'3 

O PllEFEITO MONYCIPAL DA SERRA, Estado do Esplrito 

Santo. Paço saber que a câmara Municipal da Serra, decretou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Ficam Suplementadas no Orçamento vigea_ 
te as seguintes dotações: 

01 - Legislati.vo 
02 - Processo Legislativo 

001 - Ação I.eqislativo 
0100 - câmara Mun.1.cipal 
3000 - Despesas COreentes 
3100 - Dms~sas de Cuiiteio 

3110 - Peasoal 
3111 - Pessoal Civil 1.292.810,00 
ll.20 - Material de Consumo iu.so&,oo 
3130 - Servi~11 de Terceiros e Encargos 

3131 - Remuneração Serviços Pessoais 32.000,00 
3132 - outros Serviços e Encargos 150.000,0D 

320D - ,.ra.'lBfE-Tê.'lcias correntes 

3250 - ~ransferênol..~~ a Pess~s 
3253 Salé.rio l"am!l1a. 

13 saúde e Saneamento 

76 - Saneamento 

448 - Abastecimento D'á9'Ua 
025 - Obras 

1.265,00 

1500 - Secretaria de Obras e Serviços Urhanos 
4000 - Despesas ãe Capital 

4100 - Invest!I!!entos 

.fllO - Obras e Instalações 

Total 

22.000.oc.io,oo 

23.589.575,00 

Art. 29 - Os recursos necessários a Suplementa -
ção de que trata o Art. 19, advirão do produto de arrecadação ' 
àa Operação de Crédito a1Joorizaõa pela Lei n9 634/78, com !:,ase 

Continua a.s fls. 02 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPiRITO SANTO 
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Lei 119 733/80 

Fla. 02 

no Art • .f9, pari.grafos r e :rv, da Lei. Federal n9 4 .320, de 

17 de março de 1964. 

Art. JÇ> - Esta Lei entrll. em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura l-1Mnicipal de Serra, 15 de outubro de 1980. 


